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B9-0493/2023

Resolução do Parlamento Europeu sobre a Diretiva delegada da Comissão, de 17 de 
outubro de 2023, que altera a Diretiva 2013/34/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que respeita aos ajustamentos dos critérios de dimensão para as micro, 
pequenas, médias e grandes empresas ou grupos
(C(2023)07020 – 2023/2922(DEA))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a Diretiva delegada da Comissão, de 17 de outubro de 2023, que altera 
a Diretiva 2013/34/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos 
ajustamentos dos critérios de dimensão para as micro, pequenas, médias e grandes 
empresas ou grupos (C(2023)07020),

– Tendo em conta o artigo 290.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta a Diretiva 2013/34/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
junho de 2013, relativa às demonstrações financeiras anuais, às demonstrações 
financeiras consolidadas e aos relatórios conexos de certas formas de empresas, que 
altera a Diretiva 2006/43/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as 
Diretivas 78/660/CEE e 83/349/CEE do Conselho1, nomeadamente o artigo 3.º, n.º 13, e 
o artigo 49.º, n.º 5,

– Tendo em conta o artigo 111.º, n.º 3, do seu Regimento,

A. Considerando que a Diretiva delegada (UE) da Comissão, de 17 de outubro de 2023, 
que altera a Diretiva 2013/34/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita 
aos ajustamentos dos critérios de dimensão para as micro, pequenas, médias e grandes 
empresas ou grupos não aumenta suficientemente os limiares monetários nem o limiar 
relativo ao número de empregados;

B. Considerando que o presente ato delegado é de suma importância para os aspetos 
burocráticos das empresas, porquanto os limiares fixados no artigo 3.º da Diretiva 
2013/34/UE com base nos critérios de dimensão aí estabelecidos – a saber, o «total do 
balanço», o «volume de negócios líquido» e o «número médio de empregados durante o 
período» – são determinantes para as obrigações de comunicação de informações que 
incumbem às empresas decorrentes da Diretiva (UE) 2022/2464 do Parlamento Europeu 
e do Conselho2 e do Regulamento (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do 
Conselho3, assim como para as obrigações que se prevê que resultem da futura Diretiva 

1 JO L 182 de 29.6.2013, p. 19.
2 Diretiva (UE) 2022/2464 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de dezembro de 2022, que altera 

o Regulamento (UE) n.º 537/2014, a Diretiva 2004/109/CE, a Diretiva 2006/43/CE e a Diretiva 
2013/34/UE no que diz respeito ao relato de sustentabilidade das empresas (JO L 322 de 16.12.2022, p. 
15).

3 Regulamento (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 2020, relativo 
ao estabelecimento de um regime para a promoção do investimento sustentável, e que altera o 
Regulamento (UE) 2019/2088 (JO L 198 de 22.6. 2020, p. 13).
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relativa ao dever de diligência das empresas em matéria de sustentabilidade4, uma vez 
que os limiares da Diretiva 2013/34/UE especificam a dimensão da empresa acima da 
qual se aplicam os atos legislativos mencionados;

C. Considerando que todas as instituições da União devem empregar todos os esforços 
para consolidar e simplificar o acervo da União, fundir e eliminar atos legislativos que 
se sobreponham ou estejam duplicados e reduzir os encargos para os cidadãos, as 
empresas e as administrações dos Estados-Membros;

1. Formula objeções à Diretiva delegada da Comissão;

2. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão e de lhe 
comunicar que a Diretiva delegada não pode entrar em vigor;

3. Considera que a Diretiva delegada da Comissão:

a) Não apresenta uma metodologia sustentável e adequada para ajustar os critérios 
de dimensão relativos ao balanço e ao volume de negócios líquido de modo a ter 
em conta os efeitos da inflação à luz das expectativas inflacionistas;

b) Não ajusta o limiar relativo ao número de empregados, apesar dos repetidos 
pedidos nesse sentido no âmbito do procedimento de consulta pública;

c) Compromete a intenção das instituições de reduzir a burocracia e as obrigações de 
comunicação de informações em relação à competitividade, à prosperidade dos 
cidadãos da UE e à preservação de empregos sustentáveis e seguros.

4. Solicita à Comissão que apresente um novo ato delegado que tenha em conta as 
seguintes recomendações:

a) Devem ser introduzidas garantias de ajuste dos critérios de dimensão relativos ao 
balanço e ao volume de negócios líquido de modo a ter em conta os efeitos da 
inflação à luz das expectativas inflacionistas, por exemplo, através da introdução 
de um mecanismo de ajustamento automático acima de um determinado limiar de 
inflação;

b) O critério do número médio de empregados deve ser ajustado, em particular, mas 
não exclusivamente, quanto à definição de grandes empresas ou grupos, que deve 
aumentar de 250 para, pelo menos, 500 trabalhadores;

c) Deve ponderar-se a adoção de uma abordagem política holística que se traduza na 
inclusão, nas categorias de empresas e grupos a que se refere o artigo 3.º da 
Diretiva 2013/34/UE, das definições de pequenas empresas de média 
capitalização com 501 a 1 000 empregados e de empresas de média capitalização 
com 1 001 a 1 500 empregados, tendo em conta os critérios de dimensão 
relevantes relativos ao balanço e ao volume de negócios líquido para ambas as 
categorias. Devem envidar-se esforços suplementares para transpor sem demora 

4 Proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao dever de diligência das empresas 
em matéria de sustentabilidade e que altera a Diretiva (UE) 2019/1937 (COM(2022)0071).
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estas definições de empresas de média capitalização para outros domínios 
legislativos e recomendações, como a Recomendação da Comissão, de 6 de maio 
de 2003, relativa à definição de micro, pequenas e médias empresas5.

5. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e aos 
governos e parlamentos dos Estados-Membros.

5 JO L 124 de 20.5.2003, p. 36.


